
À/AO

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO 90045/2026 MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO LEI 123/2006

A empresa PONTOLUX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.694.195/0001-04, estabelecida à RUA FABIO BRITO 

DE AZAMBUJA 757, SALA 101, por intermédio de seu representante legal Marina Cassol Oliveira, portador do CPF nº 

025.221.710-11, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de exercício do direito de preferência e demais benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme o caso, e que cumpre os requisitos legais para a fruição do regime diferenciado e 

favorecido em licitações públicas.

A empresa declara, ainda, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento da 

condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3º da referida Lei Complementar, e que não se enquadra em nenhuma das 

vedações previstas no § 4º do mesmo artigo.

Por fim, firma a presente declaração em conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021, estando 

ciente de que a falsidade de informações ora prestadas sujeitará a empresa às sanções administrativas, cíveis e penais 

cabíveis, inclusive a desclassificação ou rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de multa e impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública.

LAJEADO, Rio Grande do Sul, 12 de junho de 2026.

Atenciosamente,

PONTOLUX LTDA - CNPJ: 12.694.195/0001-04
Marina Cassol Oliveira - CPF: 025.221.710-11

administrativo@pontoluxiluminacao.com.br
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